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1 Indefiro o pedido de dilação de prazo (seq. 649), ante a ausência de
amparo legal.

Intime-se a falida para cumprimento como requerido pelo Ministério
Público (seq. 642), no prazo de cinco dias, sob pena de incorrer em multa, nos termos do art.
77, § 2º do CPC.

 

2 Considerando que o administrador judicial antes nomeado permaneceu
inerte, nomeio, em substituição o  Dr.  HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI  (Auxilia
Consultores, Av. Dr. Gastão Vidigal, 851 - sl 04. Jardim Aclimação, Maringá-PR 44
3225.9433 contato@auxiliaconsultores.com.br) para exercer o múnus de administrador
judicial.

2.1 Int.-se para aceitação do encargo, em 10 dias, mantida a remuneração
arbitrada na decisão de seq. 8.

 

3 Intimem-se.

 

Campo Mourão, (data e horário de inclusão no sistema Projudi).

VITOR TOFFOLI
Juiz de Direito Substituto

(assinatura digital - art. 1º III b da Lei nº 11.419/2006)
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